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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

 

Subsecretaria de Administração Geral

 

 

O�cio Nº 82/2021 - SES/SUAG Brasília-DF, 08 de janeiro de 2021.

 
Assunto: Aquisição. Dispensa de Licitação. COVID-19.

 

A Secretaria de Saúde do Distrito Federal, neste ato representada pela Subsecretaria de Administração Geral
(SES/SUAG), convoca as empresas interessadas para par�cipar da Dispensa de Licitação, a qual será instruída
com fundamento na Dispensa de Licitação prevista no art. 4º, da Lei Federal 13.979/2020 (incluindo
pela Medida Provisória nº 926/2020).

O objeto do presente refere-se à aquisição do insumo conforme descrição, caracterís�cas, prazos, condições,
obrigações e demais informações constantes na tabela abaixo e no Projeto Básico anexo. 

ITEM CÓDIGO
SES

CÓDIGO
BR DESCRITIVO UNIDADE CMM QUANTITATIVO

1 12814 454574

MASCARA DE NAO-REINALAÇAO - MODELO ADULTO,
Tamanho: adulto, Caracterís�cas Adicionais: máscara
para oxigenioterapia em vinil macio e transparente

facilitando avaliação visual, com presilha ajustável de
nariz para fixação confortável. Faixa elás�ca ajustável à

face do paciente. Válvula de controle de baixa
resistência, previne a reinalação de gases e duas

membranas na máscara permitem a eliminação do gás
exalado. Sistema completo, com bolsa reservatória de
capacidade mínima de 750ml e tubo de suprimento de

oxigênio com no mínimo 2,00m de comprimento.
Permite terapia com até 100% de O2

UN 54 322

2 12815 454575

MÁSCARA DE NAO-REINALAÇAO - MODELO
PEDIATRICO, Tamanho: pediátrico, Caracterís�cas

Adicionais: com abertura de segurança, máscara para
oxigenioterapia em vinil macio e transparente

facilitando avaliação visual, ajustável a face da criança,
com presilha ajustável de nariz para fixação

confortável. Válvula de controle de baixa resistência,
previne a reinalação de gases e a segunda membrana

na máscara permite a eliminação do gás exalado.
Abertura de segurança permite a entrada de ar

ambiente. Sistema completo, com bolsa reservatória
de capacidade aproximada de 750ml e tubo de

suprimento de oxigênio com no mínimo 2,10m de
comprimento. Permite terapia com até 100% de O2.

Faixa elás�ca ajustável à face do paciente.

UN 79 475

3 21551 459698 EQUIPO EXTENSOR DE 1 VIA, PRIMING REDUZIDO, 40
CM COMPRIMENTO, ESTÉRIL. Aplicação: como equipo

extensor para uso em neonatologia. Material: PVC

UM 828 4.969
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atóxico. Caracterís�cas Adicionais: descartável,
conector nas extremidades proximal �po slip/luer e
distal luer lock, que permita perfeita adaptação ao

disposi�vo de infusão. Embalagem individual em papel
grau cirúrgico, que permita a abertura em técnica

assép�ca, capaz de assegurar a esterilidade do
produto durante o transporte, armazenamento, até o

momento do uso. Apresentação: embalagem
individual acondicionada em caixa.

1. DO ENVIO DA PROPOSTA

A proposta comercial deverá ser enviada em papel �mbrado, com todas as folhas rubricadas e
numeradas, assinada pelo representante legal da empresa, via endereço
eletrônico dispensadelicitacao.sesdf@gmail.com, até o dia 19/01/2021, às 15h.  

Passada a fase de recebimento das propostas, as mesmas serão avaliadas de acordo com os critérios
de aceitação previstos no Projeto Básico. A empresa, cuja proposta tenha sido aprovada após avaliação
técnica e que tenha ofertado menor preço pelo item a ser adquirido, deverá encaminhar, no prazo
máximo de 3 (três) dias úteis contados a par�r da solicitação, que será feita por meio do correio
eletrônico contantes da proposta, toda a documentação de habilitação solicitada neste O�cio, bem
como no Projeto Básico.

A documentação necessária à habilitação deverá ser apresentada por meio digital, auten�cada por
cartório competente ou validável digitalmente.

Somente serão aceitas as documentações por meio eletrônico, na forma acima citada. Caso se faça
necessário e devidamente mo�vado, serão solicitadas as documentações originais, de forma a verificar
se a documentação apresentada previamente corresponde à original e para posterior arquivamento,
conforme inciso II, art. 16, da Portaria SEPLAG nº 459/2016.

 

2. DA PROPOSTA DE PREÇO

2.1. OS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA SÃO OS SEGUINTES:

2.1.1. As propostas deverão ter validade não inferior a 90 (noventa) dias, contados da data de sua
entrega (Parecer nº 16/2015-PRCON/PGDF c/c art. 6º, da Lei 10.520/2002) e serão selecionadas pelo
critério MENOR PREÇO POR ITEM, conforme o § 1º, do art. 45, da Lei nº 8.666/1993, observados os
requisitos de segurança tanto para os usuários quanto para os profissionais de saúde da Secretaria de
Saúde;

2.1.2. Os produtos da proposta deverão ter "compa�bilidade de especificação técnica e de
desempenho", conforme estabelecida no inciso I, art. 15, da Lei nº 8.666/1993;

2.1.3. As proponentes deverão apresentar propostas em consonância com as especificações técnicas
deste documento com respec�vas marcas, modelos e preços dos produtos ofertados;

2.1.4. Serão desclassificadas as propostas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos no Projeto Básico;

2.1.5. É indispensável o parecer técnico para os produtos do Projeto Básico;

2.1.6. A proposta da empresa deve estar em papel �mbrado, datada, assinada, com especificações em
conformidade com o solicitado, contendo indicação clara e detalhada do produto e do registro do
produto junto à Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), bem como a validade para cada
produto ofertado.

mailto:dispensadelicitacao.sesdf@gmail.com
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2.2. A PROPOSTA DEVERÁ CONTER:

2.2.1. Nome da proponente, endereço completo, números do CNPJ e da Inscrição Estadual ou no
Distrito Federal;

2.2.2. Conter o número deste o�cio;

2.2.3. Apresentar dados bancários, em atendimento ao art. 6º, do Decreto nº 32.767/2011;

2.2.4. Para as empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou
superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão feitos exclusivamente, mediante crédito
em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A (BRB). Para tanto, deverão
apresentar o número da conta corrente e agência que deseja receber seus créditos, de acordo com o
Decreto nº 32.767/2011, publicado no DODF nº 35, Pág. 3, de 18 de fevereiro de 2011.

2.2.5. Preço unitário e total do(s) item(s), devendo estar inclusos nos preços ofertados todos os tributos,
embalagens, encargos sociais, frete, seguro e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a
incidir sobre o objeto desta licitação (Havendo divergência entre os preços unitários e total prevalecerá
o primeiro, e se a divergência for entre o valor em algarismo e por extenso, prevalecerá o valor por
extenso);

2.2.6. Em caso de produto importado, a empresa deverá traduzir e auten�car todos os documentos que
apresentar à SES/DF, por ocasião de alguma resposta ou comprovação por tradutor público
juramentado e consularizado;

2.2.7. Conter a indicação de uma única marca para cada item, sem prejuízo da indicação de todas as
caracterís�cas do produto cotado, com especificações claras e detalhadas, inclusive �po, referência,
observadas as especificações constantes no Projeto Básico;

2.2.8. A empresa deverá apresentar a AFE (Autorização de Funcionamento de Empresa), CRP
(Cer�ficado de Registro do Produto), CBPF (Cer�ficado de Boas Prá�cas de Fabricação) e Licença
Sanitária;

2.2.9. A proposta deve conter correio eletrônico (e-mail) válido para eventuais comunicações, inclusive
no�ficações financeiras. 

2.2.10. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, pelo licitante, das condições
estabelecidas neste O�cio e no Projeto Básico. 

 

3. HABILITAÇÃO

3.1. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

3.2.1. A licitante cuja habilitação parcial no SICAF acusar, no demonstra�vo “Consulta Situação do
Fornecedor”, algum documento com validade vencida, deverá encaminhar o respec�vo documento a
fim de comprovar a sua regularidade.

3.3. Para fins de habilitação, não serão aceitos protocolos, tampouco documentos com prazo de validade
vencida.

3.4. Considerando o art. 87, III, da Lei nº 8.666/1993, será realizada prévia pesquisa junto aos Portais Oficiais
do Governo (STC/GDF e CEIS/CGU) e no CNJ (condenações cíveis por atos de Improbidade Administra�va)
para aferir se existe algum registro impedi�vo ao direito de par�cipar de licitações ou celebrar contratos com
o Ente sancionador (Parecer nº 160/2019 PRCON/PGDF).

3.5. Para habilitação dos licitantes, será exigida, a seguinte documentação:

3.5.1.  DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:

3.5.1.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF). 



11/01/2021 SEI/GDF - 53827063 - Ofício

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=61810795&infra_sistema=1… 4/5

3.5.2. DA HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA

3.5.2.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF). 

3.5.2.2. Cer�dão Nega�va de Débitos ou cer�dão posi�va com efeito de nega�va, emi�da pela
Secretaria de Estado de Fazenda do Governo do Distrito Federal, em plena validade, para as
empresas com sede ou domicílio fora do Distrito Federal, que poderá ser ob�da por meio do si�o
eletrônico da Secretaria de Economia do Distrito Federal;

3.5.2.3. Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Jus�ça do Trabalho,
conforme determina a Lei 12.440/2011.

3.5.3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

3.5.3.1. Apresentar atestado de capacidade técnica emi�do por uma empresa jurídica de direito
público ou privado, comprovando que executou ou executa de forma sa�sfatória o objeto deste
Termo de Referência ou produto compa�vel/similar. 

3.5.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

3.5.4.1. Cer�dão Nega�va de Falência e/ou recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101 de
9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos úl�mos 30 (trinta) dias, ou
que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Cer�dão. No caso de praças com mais
de um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as cer�dões de cada um dos distribuidores.

3.5.4.2. Cer�dão nega�va de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa �sica;

3.5.4.3. Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do úl�mo exercício social, já
exigíveis e apresentadas na forma da Lei, devidamente registradas, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua subs�tuição por balancetes ou balanços provisórios.

a) As empresas cons�tuídas no ano em curso poderão subs�tuir o balanço anual por
balanço de abertura, devidamente auten�cado pela Junta Comercial;

b) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG) e
Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das seguintes
fórmulas:

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
LG =  -------------------------------------------------------------------------

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
 

ATIVO CIRCULANTE
LC =  -------------------------------------------------------------------------

PASSIVO CIRCULANTE 
 

ATIVO TOTAL
SG =  -------------------------------------------------------------------------

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

c) As empresas que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um), em qualquer um
índices acima, deverão comprovar capital social ou patrimônio líquido de no mínimo 10 %
(dez por cento) sobre o montante do(s) item(s) que a empresa pretende concorrer.

 

4. OUTRAS DECLARAÇÕES

4.1. Declaração, sob as penas da lei, afirmando a inexistência de fato impedi�vo da habilitação, contendo o
compromisso de comunicar eventual superveniência de fato dessa natureza;
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4.2. Declaração de que não u�liza mão-de-obra, direta ou indireta, de menores de 18 (dezoito) anos para a
realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não u�liza, para qualquer trabalho,
mão-de-obra de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a par�r de 14 (quatorze)
anos, nos termos do inciso V, do art. 27, da Lei nº 8.666/1993);

4.3. De acordo com a Portaria CGDF nº 356/2019, da a empresa par�cipante deverá apresentar, na fase da
licitação com vistas à habilitação jurídica e no ato na assinatura do contrato, declaração de que não possui
servidor da Administração direta ou indireta no quadro societário da empresa, conforme Decreto Distrital nº
39.860/2019;

4.4. Declaração de que a empresa proponente tomou conhecimento de todos os critérios e exigências
descritas no Projeto Básico, bem como no presente Ato Convocatório;

4.5. Em caso de divergência entre o presente Ato Convocatório e o Projeto Básico, prevalecerá as normas
constantes do Projeto Básico;

4.6. É obrigatório à contratada manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no certame, sob pena de rescisão do contrato e da execução da garan�a para
ressarcimento ao erário, além das penalidades já previstas em lei (ar�gos 55, inciso XIII, 78, inciso III, e 87 da
Lei nº 8.666/1993).

 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria do Combate à Corrupção,
no telefone 0800-6449060.

 

HELBERTH GONÇALVES MACAU 
Subsecretaria de Administração Geral 

Subsecretário Subs�tuto

Documento assinado eletronicamente por HELBERTH GONCALVES MACAU - Matr.1688795-6,
Subsecretário(a) de Administração Geral-Subs�tuto(a), em 08/01/2021, às 16:58, conforme
art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 53827063 código CRC= F8358587.
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